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A trés de fevereiro de 2025 reuniu no Servico de Imagiologia da Unidade Local de Salde de Gaia e
Espinho (ELSGE) o juri nomeado para avaliagdo das candidaturas & bolsa de recrutamento para Técnicos
Superiores de Diagnostico e Terapéutica (TSDT) de Radiologia, apos prévia autorizacéo pelo C.A. em reunido
de dezanove de dezembro de 2024.

A reunido contou com a presenca do presidente do juri Téc® David Monteiro, da vogal efetivo Téc?
Maria Jose Taveira e Silva, do vogal efetivo Tec® Nuno Miguel Ribeiro de Almeida, do vogal suplente Téc? Maria Jodo
Pereira Marinho Meréncio e do vogal suplente Téc® Ana Maria Reis Pimentel, afim de definir os critérios de
avaliagao, grelhas de classificacio.

Séao critérios de exclusdo a ndo apresentagdo dos requisitos obrigatérios publicados aquando a aber-
tura do processo de recrutamento.

De acordo com o art. 7° da portaria n® 154/2020 de 23 de junho a avaliacdo dos candidatos sera

efetuada atraves de avaliagao curricular atendendo os seguintes parametros e respetiva ponderacéo:

a) A habilitacdo académica e profissional — entre 10 e 12 valores, correspondendo 10 (dez) a quem tenha
0 CUrso superior necessario para obtencédo da correspondente cédula profissional e, respetivamente, 11
(onze) e 12 (doze) valores para quem detenha mestrado ou doutoramento em area conexa com a forma-
¢ao de primeiro nivel;

b) A classificacéo final obtida no curso superior necessario exigido para obten¢ao da respetiva cédula pro-
fissional — entre 0 e 3 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores e 3 (trés) a quem
tenha obtido 20 valores na avaliag&o final do respetivo curso, aplicando -se nas restantes situacdes uma
regra de proporcionalidade direta, aproximada as centésimas;

c) Tempo de exercicio de fungdes na respetiva profisséo — 0,10 valores por cada més completo de servico,
até ao maximo de 1,5 valores;

d) Experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho e
o grau de complexidade das mesmas — 0,10 valores por cada més completo de servigo, até ao maximo
de 0,5 valores;

e) Atividades de formagao frequentadas, desde que de duracdo igual ou superior a seis horas:

i. 0,04 valores por cada agédo até ao maximo de 0,6 valores, quando estejam em causa acoes de
formac&o com interesse para a respetiva area de exercicio profissional e sujeitas a avaliacéo;

ii. 0,02 valores por cada agdo até ao maximo de 0,3 valores, quando estejam em causa acées de
formacao com interesse para a respetiva area de exercicio profissional, mas sem avaliagao:

iii. 0,01 valores por cada agéo até ao maximo de 0,2 valores, quando estejam em causa acées de
formacéo de ambito geral e sujeitas a avaliagéo;

v, 0,005 valores por cada acdo até ao maximo de 0,1 valores, quando estejam em causa acbes de
formacgao de ambito geral, mas sem avaliagao:
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V. Outros fatores de valorizag&o profissional, neste caso independentemente da carga horaria, no-

b

meadamente participagdo em jornadas, congressos, semindrios e outros eventos da mesma na-
tureza, de caracter profissional, com valorizago de 0,02 valores por intervencao, até ao maximo
de 0,3 valores;

vi. 0,5 valores a quem detiver pés-graduagdo em contexto académico, com avaliagdo, em area co-
nexa com a formacao de primeiro nivel;

f) Atividades docentes, de formac&o ou de investigacdo relacionadas com a respetiva area profissional, bem
como outros fatores que constem da ata n.° 1 do respetivo procedimento, designadamente a participacéo
em grupos de trabalho de natureza profissional, até ao maximo de, no total, 1 valor.

A avaliagéo curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas,
sendo a classificacdo obtida através da média aritmética simples ou ponderada das classificacdes dos ele-
mentos a avaliar.

E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoragao inferior a 9,5 valores num dos
méetodos de selecdo.

A ordenagao dos candidatos que se encontrem em igualdade de valorag&o e em situagdo n&o config-
urada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente, pela aplicagéo sucessiva dos seguintes
critérios:

a) Os candidatos ja detentores da categoria objeto do procedimento concursal:

b) Os candidatos possuidores de habilitacdo académica de grau mais elevado;

c) Os candidatos que detenham maior antiguidade na categoria, na carreira e na fungéo publica, respe-
tivamente;

d) No caso do procedimento concursal para preenchimento de postos de trabalho na categoria de téc-
nico superior das areas de diagnéstico e terapéutica, o candidato que possua melhor nota final na
formacg&o académica exigida para a respetiva profisséo;

e) Subsistindo empate, o candidato com a nota mais elevada, por ordem decrescente, nos parametros

da avaliag&o curricular referidos nas alineas c), e) e f) do n.° 2 do art. 7.° da presente portaria.

Foi elaborada a grelha de classificacdo com as devidas ponderagdes que determinara a classificacao
final e a ordenacdo dos candidatos.
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O abatimento & lista dos candidatos tem lugar, de imediato, com a ndo aceitagio da celebragéo do
contrato que em concreto for apresentado ao interessado(a), independentemente da respetiva modalidade.
Quanto aos candidatos que celebrem contrato que ndo seja na modalidade de contrato de trabalho por tempo
indeterminado, regressam a sua posi¢ao na lista de graduagéo com o termo do vinculo aceite, s6 ocorrendo

0 abatimento por definitivo a lista de graduagéo com a n&o aceitacdo de contrato de trabalho por tempo
indeterminado.

Nada mais havendo a tratar a reunio foi dada por terminada e dela foi elaborada esta ata que depois
de lida e aprovada foi assinada por todos os membros do Juri.
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